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PREGÃO ELETRÔNrcO N" 00009/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 26O2O5PEOOOO9

CONTRATO No: 00028/2026§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNTCIPAL DE ASSUNÇÃo E M M
DANTAS CENTRAL DE LOCACAO, PARA eXeCUçÃO
DE SERV|ÇO CONFORME DTSCR|MTNADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente insirumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunçáo - Rua Tereza
Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assun@ - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
represerÍada pelo Pre(eÍto Wagner Felipe de Olineira Vilar, Brasileíro, Solteiro, Advogado, residente
e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assun@ - PB, CPF no
089.277.044-95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado M M DANTAS CENTRAL DE LOCACAO - R JOSE GENIVAL
RODRIGUES JUNIOR, SN - NOE TRAJANO - PATOS - PB, CNPJ no 17.950.32410001-93. neste
ato representado por Monaci Marques Dantas, Brasildra, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Galin Assis,107, Brasilia - Patos - PB, CPF no 752.830774-20, Carteira de
ldentidade no 1465800 - 2E VIA SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSULA PRIf,IEIRÂ . DOS FUNOATEilTOS:
Este contrato decone da licitaçáo modalidde Pregão Eletrônico no 00009/2026, processada nos
termos da Lei Federal no í4.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Conplementar no 123, de '14 de
Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estáo
sujeitos como tamtÉm às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBIETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no PE 00009/2026 - 04, de 23 de
Março de 2026, tem por objeto: Contratação de empresa especializade pera a locação de 01 (um)
veículo tipo caminhão coletor compadador de resíduos sdidos, com capacidade mínima de 12m',
incluindo manutençáo preventiva e conetiva, seguro tc[al e substituiçáo em caso de pane, para
atender às necessidades de limpeza urbana do MunicipÍo de Assunção PB.
Veículo tipo. úilitário - Placas: ONR1354 - Combustírrel: óleo diesel.

O seMço deverá ser executado rigorosemente de acordo @m as condiçôes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas coÍrespondentes, processo de licitação
modalidade Pregáo Eletrônico no 00009/2026 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que
ficam Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
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cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total desle contrato, a base do preço pÍnposto, e de R$ 531.000,00 (QUINHENTOS E
TRTNTA E MtL REAIS).

cóD. orscRrilrNAçÃo
Locaçáo de 01 (um) camrnhfu trpo toco (4x2),
motor diesel. em perfeitas cordiçÕes de uso e
conservaçáo. devendo ser equrpado por:
compactador de lixo com capacidade mínima de
12m3. mm carroceria especial para coleta e
transporte de lixo, modeb do compacÍador
devendo ser ír}tado e estanque para evitar o
despejo de líquidos nas vias e sêrem providos de
mecanismo de descarga automática, coflI
compartimento de no mínimo 100 (cern) litros
para aÍmazenamento de líquidos gera&s pela
compactação (chorume), equipados com
sinalização soÍrora para marcha a ré, lanternas
elevadas indicadoras de freio e equipado com os
demais equipamentos e dispositivos conforme
legislação em vigor. O objeto trata da locação de
um veiculo sem motorista. manutenção de rotina

1 do veículo pelo contratante. troca de oleo, peças
básrcas tipo lampadas, mangueiras. SERÂO DE
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
substituiçâo de peças de grande valor (motor.
cardan, cambio e etc.), emplacamento, a
manutenção de mecânica, elétrica, hidráulica e
dos pneus do caminháo e equlpamentos do
coletor Ressaltamos que a contratada tamtÉm
deve se responsabilizar pelo sêguro do vaículo e
regularidade fiscal do veículo (CRLV). O veiculo
será alugado como presüação ds serviço
contínuo, sem previsâo de horário de trabalho
nos turnos (manhã, tarde e noite), respeitando as
diretrizes da administração sem limites de
qurrometragem SÓ SERÃO ACEITOS
VEíCULOS DE ANO DE FABRICAÇÂO A
PARTIR DE 2013, mediante a vistoria prévia pelo
setor competente.

UNIO. QUAÍ{T. P.UMTÁRIO P. TOTAL

MÊs 36 14,tso.oo 531 ooo,oo

iIARCA

VOLVO

Total:53í.000,00

No valor acima indicado náo estão induídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a
cargo do Contratante.

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO ET SENIIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 05|0A2026.
Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contráado, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte pa râmetro, excl
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cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRTGAÇÔeS OO CONTRATAilTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÉo, o que náo exime o Contratado de suas
responsabilidades contráuais e legais;
d - lnformar o Contratado da neces§dade de manutençáo e/ou reparo conetivo do veiculo,
observadas as normas do respectiw Íabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja inegularidade;
e - Designar representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma ügente, ou pelos respectivos substitutos, espeoalmente para coordenar as
atiüdades relacionadas à fiscalizaçâo e acompanhar e Íiscalizar a sua ex@uçáo, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaÉo com informaçÕes
pertinentes a essa atribuição;
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a ügência do presente
contrdo;
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da
franquia e respectiva Seguradora na oconência de sinistros, quando comprovada a sua culpa,
mediante laudo técnico ou equivalente;
h - Observar, em compáibilidade com o objeto deste contráo, as disposiçôes dos Arts 115 a 123
da Lei 14 133121.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRtcAçÔeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na dáusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade eslabelecidos pam o ramo de atiüdade relacionada
ao objeto contratual, com observáncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçâo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem @ÍTro por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execuÉo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados,
e - Será responsáwl pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o €rcompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a deúda autorizaçáo express€l do Contratante;
g - Manter, durante a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condições de habÍlitaÉo e qualificaçâo exigidas no respecíivo processo licitatorio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatanerúe o veiculo por outro equivalente, c.lso nâo tenha condiçôes de ser
utilizado no serviço;
í - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veiculo, mantendoo equipado de
acordo com as exigências do Codigo Nacional de Trânsito;
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j - No caso de ser comprovda, mediante laudo técnico ou equivdente, a utilizaçáo irregular do
veículo, seja por imperÍcia, excesso de passageiros, conduçáo em estradas improprias, entre outros
que caracterizem o seu uso indevido, todos os cuíos decorrentes dessas ocorrências verificadas
Íicarâo a cargo do Contratante, cujos seMços deveráo ser executados em oficina especializada;
k - Preslar garantia da contrataçáo, quando exigida, observados os procedimentos, condíçÕes e
ptazo definidos na licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico no 00009/2026. Não oconendo a efetiva
prestaçáo de garantia na forma determinada, sujeitará o Contratado às penalidades estabelecidas
neste contrato e na legislaçâo pertinente, sem prejuízo da sua extinçáo;
I - Cumprir a reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Preüdência Social ou para aprerdiz, bem como as reservm de cargos preústas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que sdicitado pelo Contratante,
deverá @mprovar o cumprimerüo dessa reserva de cargos, com a indicaçâo dos empregados que
preencherem as refeÍidas vagas;
m - Observar, em compatibilidade com o objeilo deste @ntráo, as disposi@es dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E EXnNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiftcdiva, unilderalmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições preüstas nos Arts. 124 a 136 e sua eíinção,
formalmente motiwda nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipoteses e disposiÉes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do capd do Art 124, da Lei 14 133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesm€ls condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo timite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIIIA PRIiiEIRA - DO RECEBITIENTO:
Executada a presente contrdação e obsenradas as condi@s de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para recÊber o sau objeto pelo Contratante obedeceráo,
conforme o caso, às dispci@s do Art. 140, da Ld 14.13312'1.
Por se tratar de seMço, a assinatura do termo detalhado de recebimento proüsório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das eÍgências de carâer técnico, afé 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo de{dhado de recebimento deÍinitivo, será
emitido e assinatura pdas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou üsloria, que
comprove o atendimento das exigências contratuds, nâo podendo esse pr€zo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos exepcionais, deüdamente ju$ificados.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA. DAS PEilAUDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administratilamente, facuÍtda a defesa no pr.vo
legal do interessado, pelas infraçÕes preúías no Art. 155, da Lei 14.í33/21 e serão aplicadas, na
forma, condi@es, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sançôe: a - adnertência aplicada exdusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexeanção parcid do contrato, quando nâo se juíificar a imposiçáo
de penalidade mais grave; b - muha de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçâo do objeto da contráaçáo; c - multa
de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do oontrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da Ad
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Pública direta e indireta do ente federatívo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes adminis[rativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do caput do referido Art. 155, quando náo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave, e
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo mínímo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administráivas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artígo que ju$iÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a
sançáo referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada de oúras san@es previstas na
Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaçáo deüda náo for recolhido no pÍazo de 15 dias apos a
comunicaçáo ao Contráado, será automaticamente desconlado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado üer atazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA coilpENSAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos rnoratórios deüdos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratónos.
N = número de dias entre e data prevista oe,ta o pegamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga: e I = índice de compensaçáo financeira, assim apurado; I = (TX * '100) =
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice
estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilízado, será adotado, em substituiçáo, o que üer a ser determinado pela legislaçáo
enláo em ügor.

cLÁusuLA DÉcrrtlA QUARTA - DAs oBRrcAçÔes pennNENTEs A LGPD:
a - As partes contratantes derrerâo anmprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a gue tenham
acesso em razáo deste contralo, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçâo expressa
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados pera as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contráante deverá ser informado, no pÍazo de cinco dias uteis sobre todos os contratos de
suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contráado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovac§o formulados
h - O Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informaçôes acercâ dos dados pessoais
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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Rua Tereza Eatduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçào - PB

Assunção - PB, 26 de Março de 2026

PELO CONTRATANTE

VILAR
Prefeito
089.277.04+95

PELO CONTRATADO

DANTAS CENIRAL DE LOCACAO
MONACI IIIARQUES DANTAS
752.830.774-20
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SETOR OE COí{TRATAçÃO

i - Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, induindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas esses obrig4óes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste @ntráo, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de
responsabiliza$o, em caso de eventuais omissões. desüos ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenrolvidos em formato interoperá\rel, a fim de garanür a reúilizaçáo desses
dados pdo Conúatante nas hi$eses preüstas na LGPD.
k - O presente corürato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteçáo de Dados, por meio de opiniões técnicas ou re@mendaioes, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIiIA QUINTA . DO FORO:
Para dirimir as questôes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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